
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 
Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
4.727-A de 2020 do Senado Federal, 
que “Altera o art. 265 do Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), e 
o art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, 
de 21 de outubro de 1969 (Código de 
Processo Penal Militar), para 
disciplinar o caso de abandono do 
processo pelo defensor”. 

 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera o art. 265 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), e o 
art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 
21 de outubro de 1969 (Código de 
Processo Penal Militar), para 
disciplinar o caso de abandono do 
processo pelo defensor. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 265 do Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
e o art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 
1969 (Código de Processo Penal Militar), para disciplinar o 
caso de abandono do processo pelo defensor. 

Art. 2º O art. 265 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 265. O defensor não poderá 
abandonar o processo sem justo motivo, previamente 
comunicado ao juiz, sob pena de responder por 
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infração disciplinar perante o órgão correicional 
competente. 
................................................. 

§ 3º Em caso de abandono do processo pelo 
defensor, o acusado será intimado para constituir 
novo defensor, se assim o quiser, e, na hipótese 
de não ser localizado, deverá ser nomeado advogado 
dativo ou defensor público para a sua defesa.”(NR) 
Art. 3º O art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 

de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 71. ............................. 
................................................. 

§ 5º (Revogado). 
Abandono do processo 
§ 6º O defensor não poderá abandonar o 

processo sem justo motivo, previamente comunicado 
ao juiz, sob pena de responder por infração 
disciplinar perante o órgão correicional 
competente. 

§ 7º (Revogado). 
§ 8º Em caso de abandono do processo pelo 

defensor, o acusado será intimado a constituir 
novo defensor, se assim o quiser, e, na hipótese 
de não ser localizado, deverá ser nomeado advogado 
dativo ou defensor público para a sua defesa.”(NR) 
Art. 4º Ficam revogados os §§ 5º e 7º do art. 71 

do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de 
Processo Penal Militar). 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 



Of. nº 264/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de substitutivo para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos
Deputados ao Projeto de Lei nº 4.727, de 2020, do Senado Federal, que “Altera o
art. 265 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo
Penal), e o art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de
Processo Penal Militar),  para disciplinar o caso de abandono do processo pelo
defensor”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2357321

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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